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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA VINTE E TRÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE DOIS. Ao vigésimo terceiro dia do mês de março de dois mil e vinte dois, às dezesseis horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi, reuniram-se extraordinariamente os vereadores: Claudete Fabricio (PDT), Daiane Tibulo (PDT), Eliza Helena Andrighetti (PT), José Leomar de Souza (PDT), Lucas Cancian (PP), Marcelo Antonio Silva (PP), Maristela Adriana Jeske Bloch (MDB), Milton Khane Sichinel (MDB) e Nerci de Souza (PDT). Os trabalhos foram abertos com a invocação do nome de Deus e da Pátria pelo Presidente da Câmara de Vereadores, o senhor Nerci de Souza. A Secretária da mesa diretora a vereadora Claudete Fabricio leu o ofício circular de nº 08/2022 da convocação dos vereadores para vigésima nona sessão extraordinária. Ato contínuo, o Presidente da Câmara de Vereadores, o vereador Nerci de Souza, passou para a apreciação e votação da seguinte ata: Ata da 22ª Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidades de votos. Após o presidente passou para o grande expediente, para a entrada dos seguintes projetos: PROJETO DE LEI Nº 3.116, DE 22 DE MARÇO DE 2022 – Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público de Instrutor de Música para atender a Banda Municipal do Município de Tuparendi e dá outras providências. Ato contínuo o presidente Nerci de Souza, pediu para a secretária a vereadora Claudete Fabricio para que fizesse a leitura da mensagem do projeto. Após o presidente encaminhou o presente projeto para as Comissões de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural e para a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social para elaboração de pareceres. PROJETO DE LEI Nº 3.117, DE 22 DE MARÇO DE 2022 – Autoriza a concessão de Subvenção Social ao Centro de Assistência Médico Social – CAMS, de Tuparendi. Ato contínuo o presidente Nerci de Souza, pediu para a secretária a vereadora Claudete Fabricio para que fizesse a leitura da mensagem do projeto. Após o presidente encaminhou o presente projeto para as Comissões de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural e para a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social para elaboração de pareceres. Após o presidente passou para apreciação e votação dos seguintes projetos: PROJETO DE LEI Nº 3.113, DE 15 DE MARÇO DE 2022 – Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). O presidente solicitou que a relatora da comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, a vereadora Daiane Tibulo, para que fizesse a leitura do parecer. Após a leitura, o presidente o vereador Nerci de Souza passou para apreciação e votação do projeto, o qual foi aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 3.114, DE 15 DE MARÇO DE 2022 – Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). O presidente solicitou que a relatora da comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, a vereadora Daiane Tibulo, para que fizesse a leitura do parecer. Após a leitura, o presidente o vereador Nerci de Souza passou para apreciação e votação do projeto, o qual foi aprovado por unanimidade de votos. Encerrando assim a presente sessão, o presidente, vereador Nerci de Souza com a invocação do nome de Deus e da Pátria, encerrou a trigésima primeira Sessão Extraordinária, convocando os demais vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a ser realizar no dia 04 de abril de 2022, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi/RS, desejando a todos um boa noite.
___________________

                       __________________________
   Claudete Fabricio                                                        Nerci de Souza
         Secretária                                                                   Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi

Endereço: Avenida Tucunduva, 2503 - Centro - Tuparendi/RS CEP 98.940-000

E-mail: cmv.tuparendi@uol.com.br

[image: image2.wmf]_1464001832.wmf

